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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Novembro de 2022

1. Local e Hora: Realizada aos 25 de novembro de 2022, às 10h00, na sede da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 
3º andar, conjunto 32, CEP 05419-001, na Cidade e Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme assinaturas constantes no 
“Livro de Presença de Acionistas” e Anexo I à presente ata. Dispensada a publicação de Editais de 
Convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.76. 3. Mesa: Presidente: 
Cristian de Almeida Fumagalli e Secretária: Marcela Carvalho Pedrosa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) a alteração do art. 2º do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da atividade de emissão de 
quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização; (ii) a alteração 
da alínea “l” do art. 15 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da deliberação e aprovação, 
pelo Conselho de Administração, das emissões de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários 
representativos de operações de securitização; (iii) a alteração do art. 17 do Estatuto Social da Companhia 
para prever a inclusão da deliberação e aprovação, pela Diretoria, em caso de delegação pelo Conselho de 
Administração, das emissões de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de 
operações de securitização; (iv) a alteração do item (i), §3º do art. 20 do Estatuto Social da Companhia para 
prever a inclusão das atribuições de emissão de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários 
representativos de operações de securitização ao Diretor de Distribuição; (v) aprovação da consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, contemplando todas as alterações feitas desde a sua constituição; e (vi) 
autorização para que a administração da Companhia tome todas as providências necessárias ao 
cumprimento das deliberações. 5. Deliberações: Por unanimidade, observadas as restrições legais ao 
exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram 
tomadas as seguintes deliberações: (I) Aprovação da alteração do art. 2º do Estatuto Social da Companhia 
para prever a inclusão da atividade de emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários 
representativos de operações de securitização, no objeto social da Companhia, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 2. A Companhia tem por objeto: (i) a aquisição e securitização de quaisquer 
direitos creditórios, originados por pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimentos ou outras pessoas, 
de quaisquer segmentos e atividades empresariais, inclusive do agronegócio, imobiliárias, créditos 
financeiros, mercantis, industriais, energia, infraestrutura, prestação de serviços, dentre outros, assim como 
quaisquer títulos e valores mobiliários, incluindo ativos com variação cambial, representativos de tais direitos 
creditórios, ou lastreadas em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos”); (ii) a emissão e a 
colocação de forma pública ou privada de CRA, CRI, CR e outros títulos e valores mobiliários no mercado 
financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a debêntures, notas comerciais, ou de outros títulos 
e valores mobiliários representativos de operações de Securitização; (iii) a realização e/ou a prestação de 
negócios e/ou serviços compatíveis com a atividade de securitização de direitos creditórios do agronegócio, 
imobiliários e de quaisquer direitos creditórios, de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se 
limitando, à emissão, digitação, registro e colocação, no mercado financeiro e de capitais, primário e 
secundário; (iv) a administração e a gestão, recuperação e alienação de direitos creditórios do agronegócio, 
imobiliários e de quaisquer direitos creditórios, de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se 
limitando à digitação de títulos em sistema de mercado de balcão, sendo permitida a contratação de 
terceiros para a apresentação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos, incluindo 
poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos; (v) a 
emissão, recompra, revenda ou resgate dos valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados 
financeiros e de capitais, com lastro nos direitos creditórios; (vi) a realização de operações em mercados de 
derivativos, com a função de proteção de riscos na sua carteira de Créditos; (vii) a prestação de garantias 
para os títulos e valores mobiliários por ele emitidos; (viii) a emissão de dívidas, tais como debêntures e 
notas comerciais, não se limitando a estas. Parágrafo Primeiro. A Companhia pode participar de quaisquer 
outras sociedades mediante deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo. A realização 
do objeto social, quando envolver colocação em países estrangeiros, deverá obedecer às leis vigentes e do 
país em que forem colocados.” (II) Aprovação da alteração da alínea “l” do art. 15 do Estatuto Social da 
Companhia para prever a inclusão da deliberação e aprovação, pelo Conselho de Administração, das 
emissões de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de 
securitização, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 15. Compete ao Conselho de 
Administração, além das outras atribuições fixadas neste Estatuto Social: (l) deliberar e aprovar sobre a 
emissão de ações, debêntures, bônus de subscrição, Certificados de Recebíveis de Agronegócio (“CRA”), 
Certificados de Recebíveis Imobiliário (“CRI”), Certificados de Recebíveis (“CR”) e quaisquer outros títulos 
de créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, fixando o valor total de emissão, forma de 
subscrição e integralização e outras condições da emissão, observado que o Conselho de Administração 
poderá delegar à Diretoria a competência para deliberar e aprovar a matéria descrita nesse item; e” 
(III) Aprovação da alteração do art. 17 do Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão da 
deliberação e aprovação, pela Diretoria, em caso de delegação pelo Conselho de Administração, das 
emissões de CR e quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos de operações de 
securitização, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 17. Compete à Diretoria, caso haja a 
delegação pelo Conselho de Administração, deliberar e aprovar sobre a emissão de ações, debêntures, 
bônus de subscrição, Certificados de Recebíveis de Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis 
Imobiliário (“CRI”), Certificados de Recebíveis (“CR”) e quaisquer outros títulos de créditos ou valores 
mobiliários, independentemente do valor, fixando o valor total de emissão, forma de subscrição e 
integralização e outras condições da emissão.”. (IV) Aprovação da alteração do item (i), §3º do art. 20 do 
Estatuto Social da Companhia para prever a inclusão das atribuições de emissão de CR e quaisquer outros 
títulos e valores mobiliários representativos de operações de securitização ao Diretor de Distribuição, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor de Distribuição, além 
das atribuições definidas pelo Conselho de Administração, nos termos da legislação em vigor: (i) distribuição 
de Certificados de Recebíveis de Agronegócio (“CRA”), de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), 
Certificados de Recebíveis (“CR”) e outros títulos e valores mobiliários no mercado financeiro e de capitais, 
tais como, mas não se limitando a debêntures, notas comerciais e outros títulos e valores mobiliários no 
mercado financeiro e de capitais, tais como, mas não se limitando a debêntures, notas comerciais, e 
quaisquer outros títulos de créditos ou valores mobiliários; e” (V) Os acionistas aprovaram a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, contemplando todas as alterações feitas desde a sua constituição; (VI) Os 
acionistas autorizaram a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias ao 
cumprimento das deliberações. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
presente Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
Uma cópia desta Ata está arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 25 de novembro de 2022. Joaquim 
Douglas de Albuquerque - Presidente; Marcela Carvalho Pedrosa - Secretária. JUCESP nº 689.640/22-5 
em 14/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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